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PORTARIA Nº 229 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal HELENA DA SILVA RODRIGUES, Zeladora,  matriculada
sob o nº 1571,  com base no artigo 125 e § 2º da lei municipal nº 029/2.003, licença prêmio por assiduidade,
referente ao período de 01 de  janeiro de 2009 a 31 de dezembro  de 2013, com início em 02 de setembro
a 30de novembro de 2015.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de setembro de 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2015.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

CONTRATADA: AVATECH – S 23 INFORMATICA LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ELÉTRICO (GERADOR DE

ENERGIA) PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, REFERENTE AO CONVENIO

QUALIFICAR SUS.

Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 02/09/2015

Data da Vigência do Contrato: 02/09/2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos

autos do presente Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 030/2015

HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo

43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 02 de setembro 2015.

JOSE DE JESUS IZAC

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 006/2015

Gilmar Egidio Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Licitação de avaliação de preços da Câmara Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, composta da seguinte forma:

Presidente: PEDRO JOSÉ DA SILVA, Funcionário Público Municipal portador do RG. 5.398.385-06, inscrito no CPF. sob
nº. 825.939.229-15.

Relator: ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, Funcionária Pública Municipal, Escrituraria, portadora da cédula de
identidade RG. 4.973.541-3/SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº. 572.237939-53.

Membro: EDER DE JESUS SILVEIRA, Funcionário Público Municipal portador da cédula de identidade RG. 5.995.263-3/
SSP-PR, inscrito no CPF sob nº. 797.880.179-91.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam – se as disposições ao contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 02 de setembro de 2015.

Gabinete da Presidência,

Gilmar Egidio Pereira
Presidente

Registre-se e autua-se
data supra


